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RZAÇÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N'165/2023.

INTERESSAoo: Maria Celeste de Souza Hipólito.

ENoEREço PARA coRREspottoÊttcte: Travessa Capinzal, No 09, Quadra 317, Bairro: Cidade

Nova, Manaus, Amazonas.

CNPJ/CPF: 192.407.322-68. lNscRtçÃo ESTADUAL: ISENTA.

FoNE: (92) 99167-2848 PRocESSo N":1738712023-95.

Tipo: Fauna Silvestre.

LOCAL DE RESGATE: Avenida José Augusto Loureiro, S/N, Condomínio Alphaville
Manaus 04, Lote 08, Quadra F4, Ponta Negra, Manaus, Amazonas.

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegêtal.

DESTINAÇÃO DOS ANlirlAlS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão informados da destinação numa
clínica veterinária seguidos da Carta de Aceite no relatório de resgate em até 30 dias após
o final da supressâo vegetal- Animais saudáveis serão soltos na área de mata adjacente.

EQUIPE TÉCNICA:

EOUIPE FORMAÇÃO IO. CONSELHO CPF/CNPJ

Lucas AbÍeu de Souza Engenheira Florestal
CREA AM

0121061523
024.245 .352-05

Brenda K. M. Alves
Galvão

Engenheira

AmbientaYAuxiliar dc

campo

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas de
raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: í2 mêsês a pertir da deta dê emissão.

Manaus-AM, 2't DE

Rosa Mariette
Dire nlca Díretor P nte

4.TENÇÁ,O:
Esta AutoÍizrçío é composta de 7 restrições e/ou condições constaítes no verso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as p€nalidades previstas em normas.
O uso iÍregülar desta Autorização implica na sua cassação, bêm como nas sanções previstas na legislação;
Esta AütorizrçIo não contém emendas ou rasuras;
Esta Autorizr;io deve permaneccr no local da açâo para efeito de fiscalização.
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www.ipaam.am.gov.br
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Av. Mario Ypiranoa, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - ManauíAM

Juliano Marcos â nte de Souza

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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l. Qualquer evenrualidâde ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do

interessado, devendo comunicâr imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorizâção não permite: câptura,/coleta,/transporte/soltura de espécies em áreâ pârticular

sem o consentimento do proprietário; Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em unidades

de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da

anuência do órgão administrador competenlei coleta de material biológico por técnicos não

listados nesta autorização; exportação de material biológico: acesso ao patrimônio genético. nos

termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos

impactos relacionados à fauna silvestre.

4. ApÍesentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão

Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com

imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentâr no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relalório de

monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. ApresentâÍ no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorização pÍoposta de medidas

mitigatórias e compensatórias para .Saga inus bicolor. conforme IN 0212015 do MMA.

7. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a meliponicultores

cadasÍrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de melipolíneos que ocorrerem no local

de acordo com o art. 7' da Resolução CONAMA 346 de 2004.

RESTRIçÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÂO N" I65/202J


